
RESOLUÇÃO DPG N° 502, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024

Designa defensor público para a função
administrativa de Defensor Público Assessor
Especial do Gabinete do Defensor
Público-Geral

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL-EM EXERCÍCIO DO ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais contidas no art. 18, XIV, da Lei Complementar
Estadual nº 136/2011,

CONSIDERANDO que com a promulgação da Lei Complementar n.° 271, de 25
de julho de 2024 a estrutura administrativa mínima para assessoramento do
Gabinete da Defensoria Pública-Geral (art. 12 da Lei Complementar nº 136, de
2011) passou a ser composta, dentre outros cargos, por três Defensores/as
Públicos/as Assessores/as Especiais do Gabinete (disposição incluída através do
inciso X no art. 12);

CONSIDERANDO o art. 251, II, e, da Lei Complementar n° 136, de 2011;

CONSIDERANDO a adequação orçamentária e financeira certificada pela
Diretoria de Orçamento e Finanças no Protocolo nº 22.777.857-1,

RESOLVE

Art. 1º. Designar, sem prejuízo de suas funções ordinárias, o Defensor Público
DEZIDÉRIO MACHADO LIMA para atuar como Defensor Público Assessor
Especial do Gabinete do Defensor Público-Geral.

Art. 2º. Esta resolução revoga a Resolução DPG n.º 215/2024 e entra em vigor na
data de sua publicação.

MATHEUS CAVALCANTI MUNHOZ
Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 
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